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Transformando Idéias em Projetos Sustentáveis
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/09 PARA CADASTRAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CUMPRIMENTO DAS NECESSIDADES DO PROJETO SAÚDE PARA TODOS EM PARCERIA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA – PR

A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público que estão abertas, até o dia 30 de setembro de 2009, as inscrições para o Edital de Chamamento nº. 02/2009, para cadastramento de Pessoa Jurídica para cumprimento das necessidades do Projeto Saúde Para Todos, apresentado no Concurso de Projetos 001/2009 da Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba/PR, de acordo com a Lei nº. 9.790/99.
1 -
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O referido Projeto tem por escopo a realização de atividade complementar na co-gestão de programas de governo, no âmbito municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde na Atenção Básica, PSF - Programa de Saúde da Família e Assistência Bucal, Urgência/Emergência no Hospital Municipal Padre Mario Di Maria, Programa de Assistência Médica a Infância e Adolescência, Programa de Assistência Médica a Mulher e a Gestante, Programa Médico de Vigilância Epidemiológica, Assistência Médica e Odontológica a Área Indígena, e Serviços Auxiliares.

A presente seleção se dará através de Concorrência entre Fornecedores, modalidade onde os interessados têm que comprovar possuírem os requisitos exigidos pelo IBRASC, bem como pelo Projeto objeto deste Chamamento, para a execução do mesmo.

2 -
DAS NECESSIDADES E DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES

O presente Edital de Chamamento visa selecionar Pessoa Jurídica da área da saúde para o fornecimento de recursos humanos para contemplar as seguintes necessidades:

	Funcão
	Qt
	Regime
	Local de atuação

	Médico da Família
	1
	CLT
	PSF ILHAS + ALDEIA ÍNDIGENA

	
	1
	CLT
	PSF RURAL

	
	1
	CLT
	PSF URBANO 

	Médico Epidemiológico
	1
	CLT
	NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE

	Médico Pediatra
	1
	CLT
	NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE

	Médico Clínico Geral
	1
	CLT
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA

	Médico

Plantonista
	55
	PLANTÃO
	HOSPITAL MUNICIPAL PADRE MARIO DI MARIA

	Odontólogo
	1
	CLT
	ALDEIA ÍNDIGENA + ILHAS MARÍTIMAS + UBS TAGAÇABA


2.1 Do cargo de Médico da Família (PSF)

Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos e de saúde mental, entre outros; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na PSF e, quando necessário, no domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 1 (um) ano, consideradas em situação de risco; identificar e acompanhar as gestantes no pré-natal e no puerpério na Unidade de Saúde da Família; realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; outras ações e atividades

Carga Horária: 40 horas semanais

Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.2 Do cargo de Médico Epidemiológico

Atribuições: Prestar assistência medica e preventiva, diagnosticar e tratar doenças do corpo humano no Núcleo Integrado de Saúde; coletar informações sobre a população estudada; analisar a técnica mais eficaz de pesquisa epidemiológica; identificar a doença em questão; identificar os fatores causadores e condicionantes da doença; pesquisar a freqüência normal da doença e os casos anteriores de epidemias; realizar testes diagnósticos; identificar fatores externos, sejam físicos, químicos, biológicos, geográficos, etc, que possam estar favorecendo a epidemia; mapear a epidemia; elaborar relatório da doença e relatório de danos causados a população

com base em todas as informações e análises elabora um plano de ações para minimizar e combater a epidemia

Carga Horária: 12 horas semanais

Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.3 Do cargo de Médico Pediatra

Atribuições: Realizar atendimento clínico de pediatria em Unidade Básica de Saúde. Realizar o preenchimento de fichas de notificação compulsória. Prestar atividades de assistência integral ao cidadão, relacionadas à área de Pediatria, efetuando exames médicos, diagnóstico, prescrevendo medicamentos e aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem estar ao paciente.
Carga Horária: 08 horas semanais
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.
2.4 Do cargo de Médico Clínico Geral

Atribuições: Realizar avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas etárias em Unidade Municipal de Saúde. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória.
Carga Horária: 24 horas semanais

Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.

2.5 Do cargo de Médico Plantonista

Atribuições: Executar o atendimento na Unidade Municipal de Saúde de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial. Realizar o acompanhamento dos pacientes em observação.
Carga Horária: 12 horas (15 plantões mensais)
Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina.

2.6 Do cargo de Odontólogo

Atribuições: Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, prescrevendo e aplicando especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia.


Aplicar anestesia local e truncular.

Carga Horária: 40 horas semanais

Requisito: Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho Regional de Odontologia.

3 – DOS PRINCÍPIOS

O Cadastramento do presente Edital de Chamamento se nortearão pelos princípios elencados de acordo com as normas do Regulamento de Aquisições de Bens e Contratações de Obras e Serviços do IBRASC, tendo como amparo legal a Lei nº 9790/99, e o Decreto Lei nº 3.100/99.

4 – EXIGIBILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
Os Prestadores de Serviços devem ser cadastrados no setor competente do IBRASC. A contratação será realizada com empresa em situação regular na parte jurídica e fiscal, a qual deverá apresentar as devidas certidões negativas.
Para cadastro junto ao IBRASC os Prestadores de Serviços deverão apresentar os seguintes documentos:

4.1- Habilitação Jurídica:

a) Estatuto Social devidamente registrado, bem como das respectivas alterações, caso existam, acompanhado da ata de seleção de sua atual diretoria ou Contrato Social e suas alterações.
4.2 – Regularidade Fiscal:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicilio ou sede da candidata, relativo ao seu ramo de atividade.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União).
d) CND – Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS.

e) Certidão de Regularidade para com o FGTS.

4.3
- Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultados do último exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

4.4 – Outras exigências

a) Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a candidata deverá apresentar documentos comprobatórios do direito.

b) Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal.

c) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do responsável legal da entidade, apto a representá-la judicial ou extrajudicialmente.
d) Declaração de que disponibilizará pessoal qualificado e disponível para a realização do objeto a ser contratado

4 – DA SELEÇÃO

A realização de Seleção de Fornecedores não obriga o IBRASC a formalizar o contrato, podendo o mesmo ser anulado pelo Diretor Presidente da Instituição.

O IBRASC escolherá a proposta socialmente responsável, considerando a adequação ao perfil do Prestador de Serviços às necessidades da Entidade, devendo definir claramente suas atribuições, limites de atuação e responsabilidades.
5 - DO RESULTADO
O resultado do presente Edital de Chamamento será divulgado no dia 30 de setembro de 2009, no horário provável de 19h00min.
6 - DA CONTRATAÇÃO

O contrato a ser firmado com base neste Edital de Chamamento estabelecerá, com clareza e precisão, as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com o presente instrumento e da proposta a que se vinculam.

7 - DA VALIDADE DO PRESENTE PROCESSO
Este processo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o Prestador de Serviço, anulando-se todos os atos decorrentes da habilitação.

A habilitação do Prestador de Serviço importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas.

Guaraqueçaba, 28 de setembro de 2009.
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